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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro 

anos, embora o contrato tenha por causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se 

destine à execução de certa e determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, dar-se-á 

por findo o contrato, ainda que não concluída a obra. 

 

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do 

contrato, ou do costume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, 

pode resolver o contrato. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso: 

I - com antecedência de oito dias, se o salário se houver fixado por tempo de um 

mês, ou mais; 

II - com antecipação de quatro dias, se o salário se tiver ajustado por semana, ou 

quinzena; 

III - de véspera, quando se tenha contratado por menos de sete dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
* Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

 

 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sancciono a lei 

seguinte:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA LOCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Locação de Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.220. A locação de serviço não se poderá convencionar por mais de 4 

(quatro) anos, embora o contrato tenha por causa o pagamento de dívida do locador, ou se 

destine a execução de certa e determinada obra. Neste caso, decorridos 4 (quatro) anos, dar-

se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra (art. 1.225).  

 

Art. 1.221. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do 

contrato, ou do costume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, 

pode rescindir o contrato.  

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso:  

I - com antecedência de 8 (oito) dias, se o salário se houver fixado por tempo de 1 

(um) mês, ou mais;  

II - com antecipação de 4 (quatro) dias, se o salário se tiver ajustado por semana, 

ou quinzena;  

III - de véspera, quando se tenha contratado por menos de 7 (sete) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


